
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

CCC PORTARIA M? 265/GR/UFFS/2010

O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no

uso das suas atribuições delegadas pela Lei ne 12.029, de 15 de setembro de 2009,

Ministério<taEducação publicada no Diário Oficial da União subseqüente e pela Portaria MEC n9 901, de 21
Universidade Federal da

Fronteirasui de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da mesma data, resolve:

Avenida Getúito Vargas, 609-N

Edifício Engemede, 2» Andar Art. 1^ - Tornar sem efeito a portaria de n2 257 de 09 de julho de 2010, publicada no
Chapecó - Santa Catarina

Brasil - cep89812-000 Boletim Oficial da UFFS.

www.uffs.edu.br

contato®uffs.edu.br

Chapecó, 13 de julho de 2010.

Prof. Dilvo Ristoff

Reitor Pró tempore da UFFS
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